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Áreas Contaminadas 

 Local onde há poluição ou contaminação, 

 potencial ou efetiva, causada pela 

introdução de substâncias ou resíduos que 

nela tenham sido depositados, acumulados, 

enterrados ou infiltrados de forma planejada 

ou não, produzindo danos materiais e 

extrapatrimoniais ao meio ambiente 

 





Problemas a serem resolvidos 

• Ausência de percepção sobre os riscos 

envolvidos na contaminação do solo e da 

água subterrânea. 

 

• Por que e para que intervir em uma área 

contaminada? 

 

• Quem deve intervir? 

 

 



Área do Aterro Benópolis 











Lixão Olaria Brasília 

• Contrato de Aterro Sanitário entre o DMLU 

e proprietários particulares 

 

• TAC para elaboração de Diagnóstico da 

área em conjunto com a área do Aterro 

Serraria 

 

• Invasão da área por Cooperativa 

Habitacional 











Outras situações 

• Locais onde há ou houve abastecimento de 

combustíveis 

 

• Locais onde há ou houve 

armazenamento/destinação de resíduos 

sólidos 



Legislação incidente 

• CF/88, art. 225, e  Lei 6938/81 

• Áreas Contaminadas 

– Lei Federal 12.305/2010 

– Resolução 420/2009, CONAMA 

• Abastecimento de combustíveis: 

– Lei 9847/99 

– Resolução 273/2000, CONAMA 



Art. 3º, parágrafo único,  Lei 

6766/79 

• Não será permitido o parcelamento do solo: 

• (...) 

• II – em terrenos que tenham sido aterrados com 
material nocivo à saúde pública, sem que sejam 
previamente saneados; 

• (...) 

• V – em áreas de preservação ecológica ou 
naquelas onde a poluição impeça condições 
sanitárias suportáveis, até a sua correção”. 



TJSP - AI 383104.5-9 
• “AI. ACP. Meio ambiente. Empreendimento 

imobiliário habitacional em área contaminada. 

Deferimento de antecipação de tutela para o 

cumprimento de medidas de mapeamento, 

restauração e recuperação da área contaminada, 

com proibição de comercialização do 

empreendimento. Admissibilidade. Existência de 

justa causa para o ajuizamento, legitimidade de 

todos os envolvidos direta ou indiretamente no 

empreendimento em área contaminada, com 

responsabilidade, em tese objetiva, presente, 

ainda, situação de risco à coletividade...” 



Situação atual 

• Déficit de integração de políticas setoriais 

para gestão das áreas contaminadas 

• Presença dos passivos não consta das 

Declarações Municipais  

• Ausência de cadastro de áreas contaminadas 

nos Municípios e no Estado 

 

 

 



• Avanço das averbações dos passivos nas 

matrículas imobiliárias –  Prov. 12/2014 - 

Consolidação Normativa Notarial e 

Registral – TJRS 

 

• Planos estaduais e municipais de resíduos 

sólidos devem listar as áreas contaminadas 





O que fazer com estas 

informações? 

• Intervenção e gerenciamento conforme o 

uso pretendido e conforme o PDDUA 

 

• Inserção do tema nos processos decisórios 

 

• Remediação X Reparação integral do dano 



Res. 420/09, CONAMA 

• Art. 33 - Para fins de reabilitação da área 

contaminada, o proprietário informará o uso 

pretendido à autoridade competente, que 

decidirá sobre sua viabilidade ambiental, 

com fundamento na legislação vigente, no 

diagnóstico da área, na avaliação de risco, 

nas ações de intervenção propostas e no 

zoneamento do uso do solo. 



Res. 420/09, CONAMA 

• Art. 34 - Os responsáveis pela 

contaminação da área devem submeter ao 

órgão ambiental competente proposta para a 

ação de intervenção a ser executada sob sua 

responsabilidade, devendo a mesma, 

obrigatoriamente, considerar: 



Res. 420/09 
• I - o controle  ou eliminação das fontes de contaminação; 

• II - o uso atual ou futuro da área objeto e sua 

circunvizinhança; 

• III - a avaliação de risco à saúde humana; 

• IV - as alternativas de intervenção consideradas técnica e 

economicamente viáveis e suas consequências; 

• V - o programa de monitoramento da eficácia das ações 

executadas; 

• VI  - os custos e os prazos envolvidos na implementação 

das alternativas de intervenção propostas para atingir as 

metas estabelecidas. 



Res. 420/09 

• Art. 35 - Após a eliminação dos riscos ou a 

sua redução a níveis toleráveis, a área será 

declarada pelo órgão ambiental competente 

como reabilitada para o uso declarado. 

 

 



Sugestões para o aperfeiçoamento da 

gestão pública das áreas contaminadas 

• Identificação das áreas contaminadas como áreas 
de risco 

 

• Implantação do cadastro de áreas contaminadas 

 

• Integração entre licenças ambientais e urbanísticas 

 

• Exigência de remediação quando dos novos 
licenciamentos e de constante monitoramento para 
prevenção de passivos  

 

 



• Implementação do seguro de 

responsabilidade nos licenciamentos de 

atividades com potencial de contaminação 

de solo e da água subterrânea 

 

• Fiscalização intensa das atividades com 

risco de contaminação do solo e da água 

subterrânea 



Síntese 

• Importância da adoção da abordagem preventiva, 

com o objetivo de impedir a geração dos passivos 

• Necessidade de divulgação das áreas 

contaminadas e seus riscos, envolvendo-se a 

comunidade na tomada de decisões 

• Necessidade de integração das exigências 

ambientais e urbanísticas, com vistas à solução de 

passivos quando do licenciamento de novas 

atividades 
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